
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria competente, que seja avaliada a possibilidade de instalação de um redutor 
de velocidade (quebra-molas) na Rua Waldir Meirelles 103, Consolação, neste município.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente solicitação tem como objetivo promover maior segurança e proteção aos pedestres que 
utilizam a via, considerando o grande fluxo de veículos e pessoas que circulam diariamente pelo 
local. 
 
Devido ao intenso movimento e à velocidade excessiva de alguns condutores, o risco de acidentes 
tem se tornado uma preocupação constante para a comunidade local. Assim, a instalação de um 
redutor de velocidade se faz necessária e urgente, com o intuito de proporcionar mais segurança, 
reduzir riscos e assegurar a tranquilidade dos frequentadores e moradores do entorno. 
 
Diante do exposto, solicita-se que a Secretaria competente realize análise técnica e estudo de 
viabilidade para a implantação do referido redutor de velocidade, conforme as normas vigentes de 
trânsito e segurança urbana. 
 
Na certeza de contar com a atenção e pronto atendimento da presente indicação, renovo protestos 
de elevada estima e distinta consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de Janeiro de 2026. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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